
P•rolo do Planalto 

Trefeífura 11tunícípaL de Bernardino de Campo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR t-lUNICIPAL N2 4?/95 

DE 17/04/95 

"REVOGA A I..EI COMPLEMENTAR N2 28/93, DE 19 
DE NOVEr,lBRO DE 1 . 993 11 • 

EDIVAillO ANGELO PACOLA , Prefeito Municipal 
de Bernar dino de Campos , Estado de são Paulo , usando de suas I 

-- atribuiçÕes legais , FAZ SABER que a Câ~ra Municipal de Berna~ 
dino de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar : 

Ar tigo 1 2 - Fica r evogada , em todos os seus termos , a Lei Com -
plementar Municipal n!2 28/ 93, de 19/ ll/93, que 11DI_2 

PÕE SOBRE A POLfTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS -

DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE, CRIA O CONSE

UiO MUNICIPAL DOS DIFU:.Il'OS DA CRIANÇA E 00 ADOLES -

CEN'ffi , CON~'EUiO TU'IEIAR E O FUliDO MUNICIPAL DOS DI 

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PRO

VIDtNCIAS". 

Artigo 22 - Esta Lei Complementar entr ará em vigor na data de - - , sua publ icaçao , r evogadas as disposiçoes em contra-
rio . 

Bernardino de 

de Camar go 
ed. Secretc..ria 

Campos , 17 de A~~ 1. 995. 
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